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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 

de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  
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I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 

de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 

realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 

poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 

aquelas realizadas com:  

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada 

fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade 

ou à sua expansão;  

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, 

desportivo ou cultural;  

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares 

ou civis, inclusive diplomáticos;  

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 

farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social;  

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 

indiretamente a rede escolar;  

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 

função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.  

 

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que 

se refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 37.106, DE 31 DE MARÇO DE 1955 
 

 

Institui a companhia da Merenda Escolar.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o art. 

87, item I, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º É instituída, na Divisão de Educação Extra-Escolar do Departamento 

Nacional de Educação, do Ministério da Educação e Cultura, a Campanha de Merenda 

Escolar.  

 

Art. 2º Cabe à Campanha de Merenda Escolar, dando cumprimento ao que dispõe 

o item 3º, alínea b, do art. 2º do Regimento aprovado pelo Decreto nº 34.078, de 6 de outubro 

de 1953:   

a) incentivar, por todos os meios a seu alcance, os empreendimentos públicos ou 

particulares que se destinam proporcionar ou facilitar a alimentação do escolar, dando-lhe 

assistência técnica e financeira;   

b) estudar e adotar providências destinadas à melhoria do valor nutritivo da 

merenda escolar e ao barateamento dos produtos alimentares, destinados a seu preparo;   

c) promover medidas para aquisição dêsses produtos nas fontes produtoras ou 

mediante convênios com entidades internacionais, inclusive obter facilidades cambiais e de 

transportes, para sua cessão a preços mais acessíveis.   

 

Art. 3º A ação da campanha se estende a todo território e será realizada, ou 

diretamente através da criação de cantinas escolares, ou mediante convênios a serem firmados 

com entidades públicas ou particulares.  

 

Art. 4º Os encargos da Campanha serão atendidos com os recursos orçamentários 

específicos.  

 

Art. 5º O Ministro da Educação e Cultura baixará as instruções necessárias à 

organização e execução da Campanha.  

 

Art. 6º Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 31 de março de 1955; 134º da Independência e 67º da República.  

 

JOÃO CAFÉ FILHO  

Cândido Mota Filho 
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DECRETO Nº 72.034, DE 30 DE MARÇO DE 1973 
* Revogado pelo Decreto de 5 de setembro de 1991 

 

 

Instituti o Programa Nacional de Alimentação 

e Nutrição (PRONAN), aprova o I PRONAN e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei número 5.829, de 30 de 

novembro de 1972,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. É instituído o Programa Nacional de Alimentação e Nutrição (PRONAN), 

com a finalidade de acelerar a melhoria das condições de alimentação e nutrição da 

população, e conseqüentemente, contribuir para a elevação de seus padrões de saúde, índices 

de produtividade e níveis de renda.  

Parágrafo único.  O PRONAN terá duração plurianual, coincidente com o Plano 

Nacional de Desenvolvimento.  

 

Art. 2º. Ao Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição (INAN) compete 

elaborar e submeter ao Presidente da República o PRONAN, promover sua execução, 

supervisionar e fiscalizar sua implementação, avaliar periodicamente os respectivos resultados 

e, se necessário, propor sua revisão.  

 

Art. 3º. O PRONAN disporá de recursos financeiros públicos e privados, internos 

e externos.  

§ 1º Os recursos públicos internos resultarão de contribuições orçamentárias e 

extra-orçamentárias da União, Estados, Territórios, Distrito Federal e Municípios, e os 

privados internos, da participação da comunidade, sobretudo dos beneficiados das atividades 

daquele programa.  

§ 2º Os recursos públicos e privados externos decorrerão dos acordos, convênios, 

contratos e ajustes que forem celebrados com Governos estrangeiros, organismos 

internacionais e instituições particulares.  

 

Art. 4º. O I Programa Nacional de Alimentação e Nutrição, que vigorará no 

período 1973-1974, é aprovada na conformidade do Anexo ao presente Decreto.  

 

Art. 5º. No exercício de 1973, o I PRONAN contará com recursos não inferiores a 

Cr$450.000.000,00 (quatrocentos e cinqüenta milhões de cruzeiros), provenientes de fontes 

discriminadas pelo Poder Executivo.  

Parágrafo único. Os recursos financeiros para o exercício de 1974 serão fixados 

em ato do Poder Executivo e ampliados em função dos resultados obtidos em 1973.  
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Art. 6º. A Legião Brasileira de Assistência aplicará anualmente em programas 

integrantes do PRONAN, através de convênio com o INAN, importância não inferior a 30% 

(trinta por cento) dos recursos que captar por intermédio da Loteria Esportiva.  

 

Art. 7º. O Conselho de que trata o artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 5.829, de 

30 de novembro de 1972, será constituído do Presidente e de representantes dos Ministérios 

da Saúde, Agricultura, Educação e Cultura, Trabalho e Previdência Social, Interior e 

Planejamento e Coordenação Geral.  

Parágrafo único. Representantes de outros Ministérios poderão participar das 

reuniões em que forem debatidos assuntos compreendidos nas respectivas áreas de 

competência.  

 

Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de março de 1973; 152º da Independência e 85º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI  

José Flávio Pécora  

Jarbas G. Passarinho  

Júlio Barata  

Mário Lemos  

João Paulo dos Reis Velloso  
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DECRETO DE 5 DE SETEMBRO DE 1991 
 

 

Ressalva os efeitos jurídicos de declarações de 

interesse social ou de utilidade pública e 

revoga os decretos que menciona.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam ressalvados os efeitos jurídicos das declarações de interesse social 

ou de utilidade pública, para fins de desapropriação ou de instituição de servidão 

administrativa, relativas a processos judiciais em curso ou àqueles transitados em julgado há 

menos de dois anos anteriores à vigência deste Decreto.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Declaram-se revogados os Decretos relacionados no Anexo.  

 

Brasília, 05 de setembro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Jarbas Passarinho 

 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

 

72.034, de 30 de março de 1973; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


